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EMENDA MODIFICATIVA Nº 2 AO PROJETO DE LEI Nº 2410/2024

DÊ-SE AO ARTIGO 1º DO PROJETO DE LEI 2410/2024 A SEGUINTE REDAÇÃO:

"Art. 1º Fica concedido reajuste nos vencimentos dos servidores públicos ativos, inativos e
pensionistas da administração direta e indireta do Município de Carandaí, nos termos do art.
37, inciso X, da Constituição Federal, a partir de 1º de janeiro de 2024, correspondente a 1,38%
(hum inteiro e trinta e oito centésimos, por cento), sobre os vencimentos existentes em 31 de
dezembro de 2023".

JUSTIFICAÇÃO

A alteração visa corrigir a redação do texto original, onde se lê que os vencimentos serão
reajustados a partir de 2023, leia-se 2024.

Sala Vereador Aguinaldo Loureiro Baêta, 23 de fevereiro de 2024.
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